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PORTARIA N° 914, DE 1º DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.102770/2026-43, resolve:

D ES I G N A R
ADRIANO PANDOLFI DE OLIVEIRA, para substituir o Coordenador-Geral , código

FCE 1.13, da Coordenação de Auditoria de Estatais dos Setores Financeiro e de
Desenvolvimento da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares, no período de 25 maio de 2026 a 03 de junho de 2026.

FLAVIO MARQUES PROL

PORTARIA N° 916, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.101459/2026-87, resolve:

D ES I G N A R
RODRIGO CORAZZA GATTO para exercer a Função Comissionada Executiva de

Chefe, código FCE 1.05, do Serviço de Gabinete II do Gabinete da Secretaria de Integridade
Privada da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 838, DE 24 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII
do art. 120 do Anexo I da Portaria CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2022, e o que consta no Processo
00219.100035/2026-30, resolve:

EXONERAR, a pedido,
CARLA ELIZABETH GRILO DINIZ, do cargo de Chefe, código CCE 1.01, do Núcleo de

Apoio Administrativo I da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte.

ROGERIO VIEIRA DOS REIS

PORTARIA N° 901, DE 1º DE ABRIL DE 2026

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VIII do art. 120, da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2022, e o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo
00219.100057/2026-08, resolve:

D ES I G N A R
JUCELIANA MABONI, para o encargo de substituta do Chefe, código FCE 1.05,

da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

FRANCISCO JOSE MAIA GADELHA

PORTARIA N° 902, DE 1° DE ABRIL DE 2026

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VIII do art. 120, da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2022, e o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo
00219.100057/2026-08, resolve:

DISPENSAR, a pedido
ELAINE NIEHUES FAUSTINO, do encargo de substituta do Chefe, código FCE

1.05, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte.

FRANCISCO JOSE MAIA GADELHA

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 851, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
4.078, de 01 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 213, Seção 2, p.64, de 04 de
novembro de 2024, tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 306,
de 30 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção 2, p. 84, de 2 de fevereiro de
2026, referente ao Processo nº 00190.110172/2024-86.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 852, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.913, de 01 de
julho de 2024, publicada no D.O.U. nº 125, Seção 2, p.52, de 02 de de julho de 2024, e tendo
como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 214, de 30 de janeiro de 2026,
publicada no D.O.U. nº 22, Seção 2, p. 84, de 2 de fevereiro de 2026, referente ao Processo nº
00190.105885/2024-28.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 853, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4.237, de 27 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. nº 246,
Seção 2, p.70, de 28 de dezembro de 2023, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 209, de 30 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção
2, p. 84, de 02 de fevereiro de 2026, referente ao Processo nº 52600.002256/2023-91.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 854, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1835, de 9 de junho de 2025, publicada no D.O.U. nº 108, Seção 2, p.52, de 10 de junho
de 2025, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 211, de 30 de
janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção 2, p. 83, de 2 de fevereiro de 2026,
referente ao Processo nº 00190.105949/2025-71.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 855, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
460, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 30, Seção 2, p.54, de 12 de
fevereiro de 2025, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 215,
de 30 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção 2, p. 84, de 2 de fevereiro de
2026, referente ao Processo nº 00190.101414/2025-21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 856, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 1434, de 9 de maio de 2025, publicada no D.O.U. nº 87, Seção 2, p.67, de 12
de maio de 2025, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 213,
de 30 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção 2, p. 84, de 2 de fevereiro de
2026, referente ao Processo nº 00190.104629/2025-02.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 857, DE 1º DE ABRIL DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei
nº 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330,
de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005;
e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no
artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela
Portaria nº 454, de 16 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2,
p.58, de 19 de fevereiro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada
pela Portaria nº 207, de 30 de janeiro de 2026, publicada no D.O.U. nº 22, Seção
2, p. 83, de 2 de fevereiro de 2026, referente ao Processo nº 00190.101041/2024-
16.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA-GERAL
PORTARIA Nº 451, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO em exercício, no uso da competência
delegada pela Portaria PGR nº 308/1996, considerando os dados e informações constantes
do PGEA nº 20.02.0400.0000374/2026-10, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao
Procurador Regional do Trabalho LOURENÇO AGOSTINI DE ANDRADE, matrícula n° 315-8,
da Carreira do Ministério Público do Trabalho, com fundamento no artigo 20, § 2°, inciso
I, da Emenda Constitucional n° 103/2019.

TERESA CRISTINA D'ALMEIDA BASTEIRO


